
PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 134, DE 2015. 
(Do Sr. Senador Reguffe) 

Dá nova redação ao § 1º do art. 459 do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a 

Consolidação das Leis do Trabalho, para 

estabelecer multa de 5% em caso de atraso do 

pagamento, acrescido de 1% ao dia de atraso. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O § 1º do art. 459 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a 

Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 459... Omissis 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, sob pena de 

multa de 5% do valor do salário, acrescido de 1% ao dia de atraso. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Justificação 

O Projeto de Lei em tela visa coibir o atraso do pagamento de salário aos 

empregados regidos pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, aplicando assim 

multa diária ao empregador, até que este efetue o seu pagamento. 

 Com isso, o presente Projeto incumbe-se em proteger a parte hipossuficiente 

de uma relação de trabalho, que é o empregado, ao aplicar ao empregador multa diária 

pelo atraso de pagamento do salário, forçando-o assim a efetuar o pagamento em dia, 

uma vez que os compromissos financeiros mensais dos empregados dependem do 

recebimento do mesmo. 

 Além de haver uma previsão legal que obriga o empregador a pagar o salário 

do empregado até o quinto dia útil do mês subsequente, necessário também é garantir 

que, por meio de compensação financeira, esta data seja respeitada pelo empregador, 

como medida coercitiva a garantir um eventual prejuízo suportado pela parte 

hipossuficiente, por motivo de atraso de recebimento de salário.  

Sendo assim, por se tratar de medida de vasto alcance social e justa na sua 

essência, conto com os nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em ...        

Senador Reguffe 
PDT/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  

(...)  

Art. 459 - O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve 

ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações.  

Parágrafo único. Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser 

efetuado o mais tardar, até o décimo dia útil do mês subsequente ao vencido. Quando 

houver sido estipulado por quinzena ou semana, deve ser efetuado até o quinto dia útil. 

 § 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. (Redação dada pela Lei 

nº 7.855, de 24.10.1989) 

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais; em decisão terminativa) 
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